
.. 
/. ' 

; ,, 

te 1 ~. ' 

,~ ' .- . - 't' 

, 11·~TITUTOS(X;K)AM81fNTAl . . 
~ .. · I I 

·• c.u1. ·-~ 15q0- l-l8- 
'· \ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL .OA 3! REGIÃO 

1. 

CONCLUSft,0 
Ao:1 J.0.,. ..... de .J.~JkÁ ... ~d~ 1~~~ 
for;o ester, autos 

1concl~f.O ,:~-cmo. 
Sr. Jui.? .. V.fe!...: .. f~_~d.J._- 

Vistos, 
".':.~ -~· 

O Mí.n t s t ê r-Lo Púb Lí.co. Federal insurge-se contra ato 

-' judici.al da MMª Juíz·a Federal da 2ª Va~a de Mato Grosso do 

Sul que concedeu liminar nos autos de medida cautelar,asse- 

gurando aos requerentes a manutenção da§ suas posses, SUS-· 

pendendo os trabalhos de demarcação da área indígena, até o 

deslinde da controvérsia. 

Alega,em síntese,que: 

a) não foi intimado dos atos processuais, causando 

em conseqüência, a nulidade do processo; 

b) a medida cautelar pronoSta nada mais é que uma 
- 1 

ação possessória disfarçada, infringindo-se o art. 19, § 2º 

da Lei 6001/73, que não admite rito especial, devendo ser 

processada como ação petitória ou demarcatória, não cabendo 

concessão de liminares. 

Requer resumidamente que: i 

a) seja concedida suspensã~ da liminar;ou 

b) se dê efeito suspensivo· ao agravo de instrumen 

to interposto e, 

e) finalmente,a decretação da nulidade de todo o 

processo1em face da falta de intimação dos atos praticados 

naquela ação. 

Os autos foram distribuídos ao MM. Juiz Relator - 

Doutor PEDRO ROTTA que determinou a vinda das informações e 

após examinaria o pedido de liminar. 

Às fls. 144/146, a MMª Juíza Impetrada informou 

que a não intimação do Ministério PÚblico Federal não ense 

ja nulidade, formalizando a notificação da União Federal 
1&noo 
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FUNA~~· nos ·termos do, art .. 63- do Es t at ut o do Índio. 

Informou ainda gue ó art. 19, §·22 da Lei nº 

6001/73, restringe o controle da· legálídade dos atos administrati i,. 
. - 1 

vos, 
. . 

ferirido frontalmente o ~rt. 5º, XXXV, da Constituição Fede- 

r-a l . 

Em face·das férias coletivas do Tribunal, estes 

autos foram por mim conhec í dois , -em virtude. da pe t í'ç âo do Ministé 

rio Póblico Federal (fls. 149~156) que pede,com a m4xima urgên 

cia, o exame da liminar a se~;apreciada. 

DECIDO 1 

! ~ 
Somente em casos excepcionalíssimos há de se 

conferir e f'e í to suspens:i. vo a r-e cur-so que por Le í não o t ern-; 
;. . . i 

- e. ~a caso ·. deltes autos . 
. · A~ ~t~~b~iç~es co~~tidas ao Ministério Póblic~ 

Federal, como preceitua a Carta Magnat são de .duas ordens: uma 

diz respeito a representação judicial da União e ou t r-a" quanto ao 

exercício da atividade típica~ 

O Ministérib PÚblico Federal tem a função insti ., 

tucional de defender judicial~ente os direitos e interesses das 

populações indígenas (art. 129, V, da Constituição Federal) e sua 

intervenção é obrigatória em todos os atos do processo, como pre 

ceitua o art. 232,da Magna Ca1ta,in verbis: 

"Art. 232: Os .~fr1dios, suas cormmidades e organizações 
i 

são partes para ingressar em Juízo $m defesa de seus direitos e interesses, in 
! 

tervindo o Ministério Publico em to~os os atos do processo." 

O que não foi observado pela MMI Juíza'Impetra- 

da. 

Outro ponto ·a ser abordado e sem entrar no méri 

to da demanda, por tratar-se de LIMINAR,são os pressupostos ense 

jadores de sua concessão. 

Há evidente periculum in mora, pelos documentos 

acostados aos autos (fls. 152/153),relacionado com o estado de 

tensão exeistente ná área em litígio, podendo evoluir para situa 

ções trágicas e desastrosas, gerando conflito entre os indígenas 

e os requerentes da medida cautelar. 

Por tais razões, concedo a liminar para dar 

efeito suspensivo ao despacho agravado (fl. 80/97) até final deci 

são deste mandado de segurança. 

, 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNA!,. REGIONAL FEDERAL DA 3!! REGIÃO 

Comunique-se,com urgênci~,ao Juízo Impetrado. 

Cumpra-se a parte final dor. despacho de fls. 

142. 

I. 

São Paulo, 20 de julho de 1992. 

~ .. ~ 
·~~ 

AMÉRICO LACOMBE , 
Juiz Presidente em exercício 
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l'OiJER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3D REGIÃO 

~ROCESSO Nº 92.03.13528-9 

Vistos, 

Aos 20 de julho· p.p. (segunda-feira), concedi li 

mi~ar para dar efeito suspensivo ao despacho prof~rido pela 

MM' Juiza Federal da 2ª Vara de Mato Grosso do Sui at~ deci- 

são fina~ ào presente writ. : 

O despacho agravado tinha por finalidade asseg~ 

r ar- ao s autores da medida cautelar, lá t n ce r-pos t a ; a manute!]_ 

ção na posse da área em litígio, suspensão dos trab~lhos de 
de~arcação administrativa, até o final da controvérsia. 

Os documentos t~azidos à colação pelo \Ministério 
PÚblico Federal, inclusive com fotos,_abaixo assi~ados, de 
i.nd ios ( fl s. 152/ 153), demonstravam situações trágicas, com 
um possível conflito entre os indígenas e os au t o r-e s da cau 
telar, além da parte processual, onde alega o Min~stério Pú 
blico Federal nulidade da ação por não ter sido iDttmado do 

despacho. 
Aos 24 de jtilho (~exta-feira), os litisconsortes ---· . ··-- -· .•. 

passivos necessârios, autores da cautelart trazem;à colação, 
,,. . ' ' - - : 

Lnume.r-o s documehtos "r-eque-r-endo a reconsideraçao da 1 iminar, 
!t: '· 

alegando, em sintese, que:· '.: 
a) a liminar concedida é nula por fal~a de 

' ' 
inti 

do s - ' • f - - ma~ao dos litisconsortes, cerceando o,direito de tiefesa 
' pe1:icionarios; 

b) em nio existindo tensio, naquela irea, que se 

mantenha o equilibrio inicial da demanda. 

DECIDO: 
O despacho ora_~tacado,determinou que se comuni- 

••• ; •. ! ·, t t I j .••• 1 , - • 

casse a MMi Juíza Impetradª- .. cerno .... tambem a ci t açao: dos 1 i tis- 
, -~ • ~ t : ; •. - j i 

consertes (fls. 158). '· · 
Não podem os recorrentes alegàrem·nulidade proces 

í - 
aua l porque tomaram conhecimento da liminar conce.dida. Tanto 

é verdaàe que pe t í c í onar-am nos au co s, razãÓ ctéste despacho, 

inexistindo, po_rtanto, a nulidade, f.Jcandd. prejudicada qual- ·11 

quer omissio d~ intimaçio~ ' 
Aparentemente, até a presente data, o,estado de .... ' . 

, 1 1 J t • *° ~ 

t~nsao existente na area, que geraria conflito, evoluin~o 
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ra situaçio tr~gica e desastrosa nio ocorreu. 

Após uma semana da.concessão da liminar: nenhuma 

provid~ncia foi tomada pelo Minist~rio P~blico Federal ou p~ 

la FUNAI, com relação às terras, inexistindo, portanto, o ca 
ráter emergencial. 

Nestas condições, suspendo a execução da li~i~ar 

anteriormente concedida, determinando que se aguarde a vinda 

do MM. Juiz Relator. 
Expeça-se telex à MM§ Juíza Impetrada ei int:mem- 

-se. 
~ 1 

Sao Paulo, 27 de j~lho de 1992. 

Juiz Presiden~e em exercicio 

Qt,i.TA 
Em _çt-.:t_de_,_i2 .. :.t -de ~9 9 .J.. 
Bahcaram estes rautos nesta sobse- 

:::~-~-~:: ... ~~ 
O\f'~~ub61!11rti\arll da ':~ ,§.~.S:~? •• 

. CLEO!fiAR HOLANDA 
nc. Judlc\.t\a 
Ptimtifl Seçflo 

CE RtlOÃO 
""" 

CERTIFICO E DOU F.É que, em .. JJ../.Q}J.CJ~, 
foi(ram) expedido(s)_jt~.~-- .. ······-···---- _ .. __ 
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